
TERMO  I)E  CONTRATO  N°  2022.07.06.001

FELiFc#D¥gAE£L°]BENÁÓARS]£
EmRESA     CLEysE     M.     RODRIGUES
EIRELI.

®

0 CONSÓRCIO PÚBLIC0 DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI, pessoa jurídica de direito púbüco intemo,
CNPJN°.11.210.107/0001-80,comsedenaRODOVIA/CE187,KM02-BAmRO:FRECIEIRAS,TIANGUÁ-
CE, neste ato rçpresentado pelo Sr.° Marcos Antônio da Silva Lima, doravante denonrinada CONTRATANTE, e
do   outro   lado,   a  Empresa   CLEYSE   M   R0I)mGUES   ERELI,   inscrito(a)   no   CNPJ/hff   sob   o   n°
04.637.947/0001-69, com sede na RUA CEL.  JOAQUIM RIBEno,  538,  CENTRO,  SOBRAL-CE,  doravante

ft;i.g#83C-?5T¥LADbtennoeiÊàaáocrg\iÊ=TADpáadesrácoErgoo=:¥EãotddrigisiÉ%Ã¥:rkÉ:£pcFiAio
N°. 01.002/2022 PP SRP, em conformidade com o que preceitua a l.ei Federal n°,   8.666/93, de 21  de junho de
1993  e  suas  alterações posteriores,  a Lei  Fedeml  n°  10.520/02,  de  17  de julho  de  2002,  supletivamente pelos
princípios  da  Teoria Geral  dos  Contratos  e  disposições  de Direito  Privado, bem  como  mediante  as  seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1-Fmdamenta-seestecontratonoPREGÃOPRESENCIALN°.01.002/2022PPSRP,diposiçõesdaIÁiFederal
n° 10.520, de  17/07/2002 -Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto n° 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos
Decretos n° 3.693, de 20/12/2000 e n° 3.784, de 06/04/2001, Dc"eto n° 5.450, de 31/05/2005, DeSreto Muricipal
n° 077/2017 de 23 de Agosto de 23017 e tem como subsidiaria a l.ei n° 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores
- Lei de Lieitações, Lei n° 8.078, de  11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Leis
Complementares n° 123 de 14 de dezembro de 2006,147 de 07 de Agosto de 2014,  155#016, de 27 de outubro de
2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e
demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CI.AUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Ê.ffiEíââQDEs#ggsosEp%p£EàsAD¥L#Ei¥#FoszLELLRE#Ê]3ârMAESDE
coNsuMo  E  pERMANENTEs,  EmEDIENTE,  MATERIAls  pEDAGÓGlcos,  E  EQulpAMENTos  DE
PROTEÇÃO     INDIVDUAL     PARA     ATENDER     AS     NECESSDADES     DAS     UNIDADES     DE
RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA - CPSI.  ANEXO 1, DESTE
EDITAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - D0 PEEÇO

Lote 03 - copa e cozinha

ITEM ESPECIHCAÇÃO tJNIDADE bmcA QTD. - UNT. VLR. TOTAL

01
CONJUNTO DE TALIEEES 24PEÇASEMAÇOINOX CONJUNTO FmTELLI 01 R$ 35'60 R$ 35'60

02
CONJUNTO DE XICARAS DEPORCELANAPARACAFÉ-6PEÇASCOMPIRES(CORBRANCA)

CONJUNTO FRATELLI 01 R$ 3lJ» R$ 31"

03
COPO DE VIDRO TRANSPARENTE25oI\n,CoNTUNTocoMo6pEÇAs. CONJ- NADIR 01 RS 14,50 RS 1450



04
COP0 DESCARTÁ"CAPACIDADE50m,EhoAIAGEMCOM100UND

PCT UI,TRACOPO 10 R$ 3,00 R$ 30,00

05
copo DEscARTÁVEL I)E 15obm -PACOTECOM100UNIDADES PCT ULTTUCOPO 1920 RS S.13 R$ 9"9'60

06 coESECc°ciãFNEEEMFi#àco tJND ARCAPLAST 01 RS 19'60 RS 19'60

07 GARRAFA PLÁSTICA DE ÁGUA CyTÀMPA-1LTRESISTENIE UND ARCAPLAST 6 RS 4,05 RS 24„

08 GARRAFA TÉRmcA "ox 2,5LITROS - SOPRANO 01 R$ 9240 R$ 9240

10
GARF0 DESCARTÁVEL PARAREFEIÇÃ0,PACOTECOM50UNIDADES,CORBRANCO.

PCT UTRACOPO 8 RS 2'70 R$ 21'60

11

GUARDANAPO PCT C/ 50 UND.pAPELABsoRVENTE,FOLmSlmLES,NACORBRANCA,4DOBRAs-DnmNsÕEs22x23CMPACOTEC/50

PCT ULTRACOPO 32 R$ 2,48 R$ 7936

13

JJ~ DE VIDROTRANSPAEENTE,SEMDECORAÇÃ0,CAPACIDAI)E PARA2LITROS,SEMTAMPA,COMALÇADEVIDRO

UND NADIR 01 R$ 2220 R$ 2220

14
PAN0 DE PRATO 100% AIÁ}ODÃOCOMACABAhmíTOIDUSTRIAL-T"40X60CM

UND CAmsA 16 R$ 4JO R$ 68„

15

PO#E%^AE#c%O.MCAPACIDADEl,6L
UND PLASVJm 3 RS 15'14 R$ 45'42

16

PORTA TALIIER DE PLÁSTICO,REslsTENTEcoMTAnoANAcoRTRANSPARENTEOUBRANCO.
Um PLASVJ" 01 RS 16,06 R$ 16'06

17

PRATO RASO DESCARTÁVEL,BRANco,DIÀmTRoDE15cM.PACOTECOM10UNDADES
PCT ULTRACOPO 24 RS2# R$ 60P6

18

PRAT0 RASO TRANSPARENTE,SEMDECORAÇÃO,FABRICADOEMVIDROTEMPERADO,DIÂmTRoDE25cM.coNJUNToCOM6tJNIDADES

CONJUNTO NADR 08 R$ 4,60 R$ 36,80

3.1. 0 valor total da contratação é de R$10.449,00 (dez mil quatrocentos e quarenta e nove reais), No valor acima
estão incluídas Óodas as depesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do otij eto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de
licenciamento, administração, ffete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁuSuLA QUARTA - DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRiA E DA GARANTiA DE EmcuçÃo
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Cotisórcio Público de Saúde da lbiapaba - CPSI, para o exercício de 2022, m classificação abaixo:

FUNcloNAmNTo DAs ATlvlDADES DA pollcLÍNlcA REGloNAL -ol.o4.l o3o2.ooo4.2.oo4.
ELEMENTO DE DESPESAS:-T==+#mü¥#=T=±-_üü¥#



®33.9o3o.oo  -  MATERIAls  DE  coNsuMo,  vALOR  R$1o.449,oo  oEz  nm  QUATRocENTos  E

QUARENTA E NOVE REAIS).

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1. 0 Contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, tendo vigência até 31 de dezembro de 2022, podendo
ser pronogado mediante aditivo contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da l.ei
8.666/93, e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO E ASSINATURA DO CONTIUTO
61  -A  fiscalização  do  contrato  dar-se-á nos  Úemos  do  art.  67  da Lei Federal  8.666  de  1993,  será  designado
rçpresentante para acompanhar e fiscalizaD a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro próprio todas as
oconências relacionadas a execução e detemrido o que for necessário à regularização de filhas ou defeitos
observados.
6 ,2 -A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na oconência desta, não implica
corresponsabilidade da Administração ou de seu agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da l.ei Federal
n° 8.666/93 e suas álterações.
6.3  - 0 rçpresentante  da Adrinistração anotará em registro próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos fimcionários à regularização eventualmente
envolvidos, deteminando o que for necessário à regularização das fàlhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6,4 -No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Temo de Referência e anexos poderá ser suprimido
ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada a supressão
além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §  1° e 2°, inciso 11 da Lei n° 8666/93.
6,5 -No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fiindamento no art. 65, §  1° e 2°, inciso 11 da Lei n° 8666/93.
6.6 -A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessárias.
6.7- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões

®       à?§U.LF:Sod:L#:d: v::cee=o::::.cuse rigutificadammc a ffisim o contmto ou não apresmte situação mgdü
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicação
através do ato de rescisão e retomará os autos do prüesso ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis.
6,9 - 0 Pregoeiro retomará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro ticitante, obsewada a
ordem de qualificação e classificação, pam verificar as suas condições de habilitação, e assim sucessivamente,

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, CONI)IÇÕES DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DA FORMA DE
PAGJmNTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de foma autônoma e se submeterão igualmente a todas as
disposições constantes da l.ei N°. 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDENS DE COMPRAS:  Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem
entregues de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira
da coNTRAT~                                                                                     :;gRsiEG#F¥:i

RODOVIA/CE 187,  KM 02 -BAIRRO:  FlücHEIRAS -TIANGUÁ-CE -CEP: 62.320000    o}Sgí
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®

7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao
beneficiário do contrato no seu cndereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico. cujos dados constem do cadastro do Consórcio Público de Saúde
da lbiapaba - CPSI.
7.2.2. 0 contratado deverá entregar os produtos solicitados nas Ordens de Compras, oport`midade em que receberá
o atesto declarando o fomecimemo. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pelo Órgão requisitante (CPSI) do presente processo licitatório indicado na Chdem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de 05 (cinco) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário de
07h às 13h Oorário local), nos locais definidos pelos órgãos contratantes.
7.2.3. 0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor (CPSI) não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por
vicio de quantidade, quàlidade ou disparidade com as epecificações estàbelecidas no anexo deste edital quanto aos

produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues confome solicitado na Ordem de compra, observando rigorosamente as
especificações contidas no instnmento Convocatório, no Temo de Refriência e observações constantes de sua
proposta, bm ainda as nomas técnicas vigentffi.
7.3. Pam os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Íàtura e nota fiscal em nome do Consórcio Público
de Saúde da lbiapaba - CPSI.
7.3.  1. As infomações necessárias para emissão da fit`m e nota fiscal deverão ser requeridas junto ao Consórcio
Público de Saúde da lbiapaba - CPSI.
7.4. No caso de constatação da inadequação do produto fomecido às normas e exigências especificadas neste edital,
na ondcm de compm e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no pmzo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pma de aplicação das penalidades
cabíveis, na foma da lei e deste instrLmento,
7.5.   Os   produtos   licitados/registrados/conmtados   deverão   ser   entregues,   observmdo   rigorosamente   as
especificações contidas no Temo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua

proposta de preços, bem ainda às nomas vigentes, ass`mindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem ftderàl, estadual e municipal, bm como, quaisquer encargos

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fomecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A repamr, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificaram
vícios, deféitos ou incoireções;
b) Reponsabilizar-se pelos danos causados diretammte a Administração ou a te(\ceiros, deconentes de sua culpa
ou  dolo  na  execução  do  fomecimento,  não  excluindo  ou reduzindo  essa  respeitabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento pelo óigão interessado,
7.6.  0 prazo  para pagamento  será  de  até  30  (tinta) dias,  contados  a partir da data da  apresentação  da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.7.  0  pagamento  somente  será  efétuado  após  o  "atesto",  pelo  servidor  competente,  da  Nota  Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.7.1.  0  "atesto"  fica  condicionado  a  verificação  da  confórmidade  da  Nota  Fiscal/Fatura  apresentada  pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.8. Havendo eno m apresentação da Nota Fiscalffatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou, ainda,
circustância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
aB medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização



®

®7.9.  Será efétuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo das

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7,9.1. Não produziu os resultados acordadas:
7.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exirida;
7.10, Antes do pagamento, a Contmtante realizará consulta para venficar a manutenção das condições de habilitação
da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
7,11. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante dçposito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bmcário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente.
7.12.  Será  considerada  como  data  do pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem bancária para

pagamento.
7.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer depesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que

porventura não tenha sido acordada no contrato,
7.14. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorido, de alguma forma, para
o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encaDgos moratórios apuados com base na variação do Índice Geral
de Preços - msponibilidade lntema (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vügas, no período compreendido
entre a data prevista e a do eftivo pagamento, adotando-se o critério "pro-rata teniporis" para as atualizações nos
subperíodos infériores a 30 (trinta) dias.
7.15. Deverão ser emitidas Íàt`ms de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do objeto,

por final do prazo ou rescisão contratual,
7.16.  Serão  descontados  de  (foma  integral  ou parcelada)  sobre  o  valor  da  fatura,  os  vdores  deconentes  de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.

cLÁusulÁ olTAvo - Do pEnço, REATuSTE E EQulLÍBRlo EcoNÔMlco-FINANCEIRo
8.1.  PREÇOS:  Os  preços  ofertados  devem  ser  apresentados  com  a  incidência  de  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fities, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais
despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento, inclusive a margem de lucro.
8.2. REAJUSTE:  Os valores constantes das propostas não sofi.erão reajute antes de decorridos  12 (doze) meses,
hipótese na qul poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.3.   REEQUILÍBRIO   ECONÔMICO-FINANCEIRO:   Na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisíveis,   ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do príncipe, configumndo álea econômica extraordinána e extra
contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal §ituação e temo aditivo, ser
restabelecida a relação  que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do  contratado e a retribuição da
Administração para ajusta mmuneração dos produtos/serviços, obj etivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

cLÁusuLA NONA - DAs oBRIGAÇÕEs DA coNTEnTANTE
9.1, Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço,
9.2.  Proporciomr  à  CONTRATADA  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das  obrigações
decorrentes do Temo Contratual, inclusive com o fomecimento de equipamentos e materiais, consoante estabelece
a Lei Federal ri 8.666/1993 e suas alterações.
9,3,  Fiscalizar o  objeto deste  contrato  através  de  sua unidade  competente,  podendo,  em deconência,  solicitar

providências da CONTRATADA, que atendri ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONmATADA, de qualquer iiTegularidade decorrente da execução do objeto contrat`ial.
9.5, Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

L:''-''---r=:4t:-t:-,_i. : =_EAp=p maiRAH"!guAfi -üp em"  #E
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9 ,6, Determinar o horário da realização/entrega dos serviçostprodutos podendo ser variável em cada local e passível
de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com ob§ervância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9+8. Indicar os lmais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9.  Exigír o  cumprimento  de todos  os compromissos  assumidos  pela Contratada,  de  acordo  com  as  cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
9.10+ Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições,  falhas ou irregularidades constatadas nos §erviços

prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias,
9,11. Exigir da Contmtada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de
todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
9.12.  Receber o  objeto  do  contrato  através  do  Setor reponsável por  seu acompanhamento  e  fiscalização,  em
conformidade com o art. 73,11, da Lei na 8.666/93,

®       cLÁust]LA DÉcm -DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

®

10.1,   Entregar  os  produtos/contratados   objeto   do  Contrato   de  conformidade   com  as   condições   e  prazos
estabelecidos neste Edital, no Temo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2.  Manter dumte toda a duração do contrato,  em  compatibilidade com as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e quaüficação exigidas na licitação;
10.3 . ProvidenciaD a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
10.4,  Arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  à  Contratante  e/ou  terceiros,  provocados  por  ineficiência  ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
10.5.  Responder por todas  as  despesas  diretas ou indiretas  que indicam ou venham a incidir  sobre  a execução
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos. encargos sociais, transporte e
outras providências, respondendo obrigatoriamenc pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas  do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
10.6.  Prestar imediatamente as  infomações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando in)plicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que  serão respondidas no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.
10.7.  Substit`rir  ou  reparar  o  objeto  contratual  que  comprovadamente  apresente  condições  de  defeito  ou  em
desconformidades com as especificações constantes no Temo  de Referência, no prazo  fixado pelo Gestor do
Contrato.
10.8. Providenciar a substituição de qualquer profissioml envolvido na execução do objeto contmtual cuja conduta
considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9.  Refazer  a  entrega  do  objeto  contratual  que  comprovadamente  apresente  condições  de  defeito  ou  em
desconfomidades com as especificações constantes no Temo de Referência, contado da sua notificação.
10.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou
aquele  em  que  for  constatado  dano  em  decoirência  de  transporte  ou  acondicionamento,  providenciando  a
substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
10,11.  Efetuar  a  entrega  do  objeto,  em  embalagem  do  fabricante,  lacrada,  em perfeitas  c®ndições,  confome
especiações, prazo e local constantes neste Edital e seus anexos, acompanhdo da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.
10.12. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensiommento de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores fi]turos e, incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de
vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto deste temo de Referência, exceto quando ocorrer alg`m dos eventos arrolados nos incisos
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do §  1° do art, 57 da Lei ° 8.666 de  1993 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimo ou supressões

que se fizerem nos quantitativos do serviço ata 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado; comunicar
a CONTRATANTE, qualquer anormalidade comtatada e irregulandade verificada no deconer da prestação dos
serviços e prestar os esclarecimentos solicitados; responder pelas despesas resultantes de qualquer ações, demandas
decoirentes de danos, seja por culpa sua ou quisquer de seu empregados e prçpostos, obrigando-se, outrossim,

por quaisquer responsabilidades deconentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por
força de Lei;
10.13 -Assumir, a re§ponsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica
de acidentes do trabalho, quando, em oconência da espécie, forcm vítimas os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dçpendência do CONTRATANTE;
10.14 - Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento das fàturas
efiétuado pela CONTEATANTE.
10,15  -hstnrir seus empregados quanto ir necessidade de acatar as Nomas intemas da Administração;  10.16  -
instnrir seus empregados a respeito das atividades a screm desempenadas, alertando-os a não executar atividades
não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar a CONTRATANTE toda e qualquer oconência
neste sentido, a fim de evitar desvio de fimção;
10.17 -Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos  12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); ficando a Contratante autorizada a descontar dos

pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos soffidos;
10,18. Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, nomas técnicas, as leis e os regulamentos pertinentes.
10.19 -Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja fàmiliar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou fimção de confiança no órgão Contratante, nos temos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de
2010 cumprir com as demais condições comtantes na proposta apresentada na licitação.
10.20. Em caso de rejeição do produto fomecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, o Consórcio poderá relevar atraso
quanto aos pmzos acima refridos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1.  Adota-se  como  critério de justiça e obediência ao princípio jurídico  da razoabilidade,  o  escalonamento  e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício prévio
de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedmento de licitar e contratar com a União, Estados,
Disrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1,1  do Acórdão TCUA'lenário
n° 1.793/2011, art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duação:

%j7             ""€Ú"                    £"               --~^~Ú         ,      Y%ü~Ú§sÚ":!ãHffi~       Ú
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1- FoijaD a classificação como microempresa ou empresa 1 . Impedimento de 1icitar pelo período de, no mínimo, 1  (um)
de pequeno porie para obtenção de tratamcnto favorecido ano. Acórdão TCumL n° 3074/20 i i .
em licitações incentivadas ou não.
11-   Descuinprir   prazos   estabelecidos   pela   pregoeira 2.  Inpedimento  de ncitar  pelo  periodo  de,  no  mínimo,  4
durante a sessão de licitação para qualquer manifestação

(quatro) meses.na sessão pública, gerando tumulto e atrasos no certamc.

111- Desistir do lance, sem justificativa, d`mnte a sessão 3. Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)

pública ou não mantiver a proposta m fase de aceitação. meses.

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação 4. Impedimmto de licitar pelo período de, no mínimo, 6 (seis)
solici¢ada  no  edital  na  fase  de  aceitação  da  proposta, meses.
habilitição ou na contratação.

CLEYSE M  7 #P"*=
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V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o
5, Impedimmto de licitar pelo período de, no mínimo,  1  (um)

Edital, ocasionando a fiustação do certame em qualquer mo.
sentido.

VI- Apresentar doc`mentação fdsa dumnte a licitação o
6.   Impedimento de licitarpeloperíodo de no mínimo 5 (cinco)
anos.

contratação. 7.   Comunicar  ao  Ministério  Público  Estadual  e  ou  Federal

pam apurações de sanções de ordem penal.

VII-  Não  mamer  as  condições  habilitatórias  dumnte  a 8. Inpedimeno de licitar i)elo período de, no mínimo, 6 (seis)
exc"ção do contmto. mse8.

VIII- Não retirar a nota de empenho/Lão assinatLm da Ata,

9.   Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 1 (um)
ano.
io. Mülta de,  no mínimo,  10%  (dez por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.

IX- Entregar o obje®o fora do prazo estabelecido no editd

ii. Advertência
i2. Multa de, no mínimo, 0,5 % (meio por cento) por dia de
atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  maôerial  nÂo  fomecido,

e tcmo de reftiência,
limitada a 20  (vinte)  dias.  Após  o  vigésimo  dia podená ser
considerada inexecução total ou parcial do objeto.

X-  Não  efetuar  a  troca  do  objeto,  qumdo  notificado,

i3. Advertência;
i4. hpedimento de licitarpelo período de, no mínimo, 1 (um)
ano.

duante a contmtação. i5. Multa de,  no  mínimo,  10%  (dez por cento)  do valor do
contrato/nota de empenho.

XI- Substituir o obje€o fora do praLzo estabelecido.

i6. Advertencia
i7. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso,  aplicada  sobre  o  valor  do  material  não  substituído,
limitada a 20 (vine) dias. Após o vigésimo  dia poderá ser
considerada inexecução total ou parcid do objeto.

m-   Deixar   de   realizar   ou   atrasar   a   instalação   ou
i8. Advertência
ig. Impedimento  de  licitar  pelo  período  de,  no  mínimo,  6

montagem  do  (s)  equipamento  (s)  quando  previsto  no (seis) meses.
edital e temo de refriência. 2o. Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por cento) por dia de

atraso, aplicada sobre o valor do equipamento,

m- Deixar de entregar documentação original exirida
21. Multa de,  no mínimo,  10% (dez por cento)  do  valor do
contmto/nota de empenho/valor total estimado para o item ou

neste Edital dimnte a licitação ou contmtação. lote.

HV-  Comportar-se  de  modo  inidôneo  na  licitação  ou
22. Impedimento  de  licitar  pelo  periodo  de,  no  mínimo,  2

contratação,   causando   prçjuízo   a   Administração   ou
(doi8) mos.demonstrando    ofensa   ao   ordenamcnto   jurídico,    ao 23. Mdta de,  no mínimo,  10%  (dez por cento) do  valor do

regramento do edital, aos licitantes, à Administração e à contrato/nota de empenho.
scx;iedade.

XV-   Come€er   ffaiide   fiscal   durante   a   licitação   ou
24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
25. Multa de,  no mínimo,  10%  (dez por cento)  do valor do

contmtação, contmto/nota de empenho.
26.  Comunicar ao Ministério Público Federal e ou estadual.

XVI- Não recompor níveis de serviços acordados, quando
27.  Impedimento de licitar com o  Cpsl pelo período de, noesgotados   os   sancionmentos   próprios,   regulares   e

inerentes   aos   monitoramentos   técnicooperacional   e mínimo,  1 (um) ano.
adtninistrativo do gerencianento contiatual.
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XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou
28.  Iinpedimento de licitar com o Cpsl por, no mínimo, 2

prevista em lei e no edital da presente licitação, em que
(dois) anos.não se comine outra pemlidade.

Xvm- Não celebmr contrato, em convocação dentro do 29. hpedimento de Licitar com o CONSÓRCIO PÚBLICO
pmzo de validade de proposta. DE SAÚDE DA IBIAPABA por, no mínimo, l(um) ano.

2qx-  Inexecução  totri,  previsto  na  Lei  8666/93  e  Lei
gÉ¥AffiEXÊ#iffiA?=.os.CÍ::sn?Ríi:¥íàci3
anos.

10.520/2002. 3i. Müta de, no mínimo, 20% (vinte por cento) sobre o valor
do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.

X- Inex%ução parcial do objeto previsb na lei 866603
32. Impedimento  de  licitar com  o  Cpsl  por,  no  mínimo,  1
(um) mo.

e I£i 10.520#002. 33.  Multa de, no mínimo,  10% (dez por cento) sobre o valor
coriespondente a parbe não executada.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes técnica e da pregoeira.

34.  Impedinento  de  licitar  com  a  Administmção  Pública
bem como pessoaú que integram os processos do CPSI,
en mzão de denúncias sob a acusação de direcionmento
de certame, sem a qpresentação de prov88 pertinentes ou a Federal, EstaduaL Municipàl, pelo período de 5 (cinco) ano.
apnesentação    de    provas    infimdada8,    em    processo
administrativo instaiimdo,
XH- Come¢er ffaude fiscal no recolhimento de quaisquer 35. Declaração de inidoneidade
tributos.

2m- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
36. Declaração de inidoneidadecom   a   Administração   em   virtude   de   atos   ilícito8

praticados,

XHV- Frustmr ou fiaudar, mediante ajuste, combinação 37. Mülta   de   a¢é   20%   do   faturamento   bruto   do   último
exercício     anterior     ao     da     instauração     do     processo

ou qualqucr outro expediente,  o caráter competitivo de administrativo.
procedimcnto licitatório público. 38. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

XV-  Impedir,  pemiri)ar  ou  fiudar  a  realização  de
39. Multa   de   até   20%   do   faturamento   bruto   do   último
exercício     anterior     ao     da     instauração     do     processo

qualquer sÓo de procedimeno licitatório público. adBrinistmtivo.
4o. Publicação extmordinária da decisão condenatória.

XVI- Criar, de modo fiudulento ou iiTegular, pessoa 4i. Multa  de  até  20%  do   faturamento  bruto  do  último
exercício     anterior     ao     da     instauração     do     processo

jurídica para participar de  licitação pública ou  celebrar adnririsdBtivo.
contrato administrativo; 42, Pubücação extramdinária da decisão condenatória,

XVII-  Manipular  ou  fiaudar  o  equilíbrio  econômico-
43. Múta  de  aóé  20%  do   faturamento  bruto  do  último
exercício     anterior     ao     da     instauração     do     processo

financeiro dos contratos celebrados adnriristrativo.
com a administração pública 44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

11.2.   Serão   considemdos   injustificados   os   atrasos   não   comunicados   tempestivamente   e   indevidamente
fimdmentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério do Consórcio Público de Saúde da miapaba-CPSI, que
deverá examinar a legàLidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pelo Consórcio Público de Saúde da lbiapaba-CPSI, a licitante vencedora ficará
isenta das penalidades mencionadas.
11.3.Nahipótesedeamultaatingiropercentualde10%(dezporcento)sobreovalordocontrato,CONSÓRCIO
PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a
vencedora também se sujeitará às sanções administrativas preiristas neste Edital. Na ocorrência de filha maior
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poderátambémseraplicadaapenalidadedeDeclaraçãodeldoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministração
Pública, prevista no art. 7° da Lei n° 10.250/2002.
11.4. As multas powentura aplicadas  serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONSÓRCIO PÚBLICO
DE SAÚDE DA IBIAPABA ou cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável oujudicialmente, e poderão
ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas neste Edital.
11.5+ 0 licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de exercer a
defesa prévia no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocoiTer a juntada de documentos,
confome disposto no art. 38 da Lei n° 9.784/1999.
11.5.1.  Transcorido  o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação,  o processo  será encaminhdo para as
análises devidas e pam posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no pmzo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa
e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativanente, sem prçjuízo de outras medidas cabíveis,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃ0
12.1,  As  licitantes  devem  observar  e  a  contratada  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seu  fomecedores  e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, deíinem-se as seguintes práticas:
a) 1prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vmtagem com o objetivo
de influenciaD a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) `Prática fiaudulenta'': a fàlsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c)  `brática  conluiada":  esquematizaD  ou  estabelecer  um  acordo  entre  duas  ou  mais  licitantes,  com  ou  sem  o
conhecimento de representantes ou prçpostos do órgão 1icitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não-competitivos;
d) `brática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aftar a execução do contrato.
e) `brática obstnitiva":

(1)  destnrir,  Íàlsificar,  àlterar ou ocultar provaLs em inspeções ou fazer declarações fàlsas aos rçpresentantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista neste sut)item;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.
12.2,  Na  hipótese  de   financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante
adimtamento  ou  reembolso,  este  organismo  imporá  sanção  sobre  uma  empresa,  para  a  outorga  de  contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer mommto, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por
meio de ui agente,  em práticas corruptas,  ffaudulentas, conluiadas, cocrcitivas  ou obstnitivas ao participaD da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas

por  ele  formahente  indicadas possam inspecionar o  local de  execução  do  contrato  e todos  os  documentos  e
registros reiacionados à licitação e à execução do c°ntrat°.                                                                           CROE{,:#Â ffdNu£ p
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12.4. A contratante, gamntida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se
comprovar o envolvimento de rçpresentante da empresa comatada em práticas corruptas, fiaudulentas, conluiadas
oucoercitivas,nodecorrerdalicitaçãoounaexecuçãodocontratofinanciadopororganismofinanceiromultilateral,
sem prejuízo das dmais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
13 .1, A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas nos
artigos 77 a s 1 da Lei n° 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Detemrinada pcü. ato unilateral e escrito da contratante, nos ca§os enumerados nos incisos 1 a m e XVIl do art,
78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (tinta) dias, observado o diposto
no art.  109, "1", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a temo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do ari. 79 da I£i 8.666/93; c) Judicial, nos temos
da legislação vigente.
13.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fimdamentada da autoridade
competente;
13.1.3. Os casos de rescisão contratual serão fbrmalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado o
contraditório e ampla defesa.
13.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) 0 não-cumprimento de cláusuleus contratuais, especificações e prazos;
b) 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, epecificações e prazos;
c) A lmtidão  do  seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fomecimento nos pmzos estipulados;
d) 0 atraso injustificado do início de serviço semjusta causa e prévia comunicação à Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;

D  0 desatendimento  das  determinações regulares da autoridade desigmda paia acompanhar e  fiscalizar a sua
execução, assim como aB de seus superiores;

g) 0 cometimento reiterado de fdtas na sua execução, anotadas m foma do parágrafo primeiro do artigo 67 da Lei
n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
h) A decretação da fàlência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o fàlecimento do contmtado;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
k) Razões de interesse público, de dta relevância e aqplo conhecimento justificadas e detemimdas pela máxima
autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo Administrativo a que se
refere o Contrato;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, ac@iretando modificações do valor inicial do Contrato
além do linrite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordância por par.e da empesa;
m)AsuspensãodesuaexecuçãoporordemescritadaAdministmção,porprazosuperiora120(centoevinte)di%,
salvo  em  caso  de  calamidade pública,  grave perturbação  da  ordem interna ou guerra,  ou  ainda por rçpetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçõffi pelas
sucessivas  e  contrat`ialmente  imprevistas  desmobiüzações  e  mobilizações  e  outras  previstas,  assegurado  ao
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contratado, nesses casos, o direito de optar pela supensão do cumprimento das obrigações assumidas até que sçja
nommlizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regulamente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
o) 0 descumprimento do disposto no inciso V do art, 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

p) 0 reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;

q)Asubcontrataçãototatouparcialdoseuobjeto,aassociaçãodocontratadocomoutrem,acessãooutnansftrência,
total ou ped.ciàl da posição contratual, bem como a fiisão, cisão ou incorpomção, que implique violação da Lei de
Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1-Fica eleito o foro da Comarca de TIANGUÁ, Estado do Ceari, pam dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administmtiva, renunciando-se, desde já, a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E assim, par estarem jLEtas e acordes após lida e julgada conforme, as partes assinam a presente instnmento, em
03 (três) vias de igual foma e tear, permte 02 (duas) testemunhas idôneas que também a assinam pam que surta
seu§ jurídicas c legais efeitos.

CLEYSE M. RODR]GUES EIRELI
CNPJ N° 04.637.947/0001ú9

Edson LuÍz Rodrigues
CPF N° 409.859J83-15

CONTmTADA
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TESTEM-S:

RODOVIA/CE 187, KM 02 -BAIRRO: FRECHE]RAS -TIANGUACE -CEP: e2.320000
FONE: 88 -3671.28§2    e+nall: cpslb]apaba@hotmall.com


